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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0407/2026-TCU/SEPROC, DE 27 DE MAIO DE 2026 

TC 041.298/2021-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO PRUDENTE JOSE DE MORAIS, CPF: 475.898.256-20, do Acórdão 1864/2025-TCU-
Segunda Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 1/4/2025, proferido no processo 
TC 041.298/2021-7, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher 
aos cofres da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, os valores 
históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de 
mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se o montante eventualmente ressarcido, na forma da 
legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 17/5/2026: 
R$ 3.748.324,97. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a 
contar da data desta publicação. 

Fica NOTIFICADO, ainda, PRUDENTE JOSE DE MORAIS do Acórdão 1251/2026-TCU-
Segunda Câmara, Rel. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, Sessão de 17/3/2026, por meio do 
qual o Tribunal conheceu do Recurso de Reconsideração interposto por Amário dos Santos Santana e, no 
mérito, negar-lhe provimento. 
CODMATERIA=210277 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 100.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Central de 
Atendimento ao Cidadão: Portal TCU > Fale Conosco > Dúvidas Processuais 
(https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 0800-644-2300, opção 2 - atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 10h às 18h. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 99 de 28/05/2026, Seção 3, p. 412)   
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EDITAL 0431/2026-TCU/SEPROC, DE 27 DE MAIO DE 2026 

TC 025.692/2024-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Raian Malta Acacio, CPF: 013.667.822-08, do Acórdão 3547/2025-TCU-Primeira Câmara, 
Rel. Ministro Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 3/6/2025, proferido no processo TC 025.692/2024-0, 
por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo 
recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 27/5/2026: R$ 170.368,63. O ressarcimento 
deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  
CODMATERIA=210244 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Central de 
Atendimento ao Cidadão: Portal TCU > Fale Conosco > Dúvidas Processuais 
(https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 0800-644-2300, opção 2 - atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 10h às 18h. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 99 de 28/05/2026, Seção 3, p. 412)   
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EDITAL 0439/2026-TCU/SEPROC, DE 27 DE MAIO DE 2026 

TC 008.522/2020-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO MICRO VIEW COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 06.188.083/0001-70, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 
4653/2025-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 15/7/2025, 
proferido no processo TC 008.522/2020-0, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, 
condenando-o a recolher aos cofres do Tesouro Nacional, o(s) valor(es) histórico(s) atualizado(s) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até 
o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 27/5/2026: R$ 5.335.863,89; em 
solidariedade com o responsável Francisco José Trindade Távora (329.542.047-53). O ressarcimento 
deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação. 
CODMATERIA=210208 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 400.000,00 (art. 57 da Lei n.º 8.443/1992), a 
qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após 
o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de 
crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, 
clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" 
ou diretamente pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Central de 
Atendimento ao Cidadão: Portal TCU > Fale Conosco > Dúvidas Processuais 
(https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 0800-644-2300, opção 2 - atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 10h às 18h. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 99 de 28/05/2026, Seção 3, p. 411)   
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EDITAL 0442/2026-TCU/SEPROC, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

Processo TC 008.443/2025-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA LC CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 08.696.640/0001-90, na pessoa de seu 
representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações 
de defesa quanto à ocorrência descrita a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional valores 
históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento 
(art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em 
vigor. Valor total atualizado monetariamente até 22/4/2026: R$ 3.173.324,24; em solidariedade com os 
responsáveis Auge Engenharia Ltda. - CNPJ: 01.107.050/0001-35, TPF Engenharia Ltda.- CNPJ: 
12.285.441/0001-66, JBR Engenharia Ltda. - CNPJ: 70.074.448/0001-35, Norconsult Projetos e 
Consultoria Ltda.- CNPJ: 41.075.755/0001-32, Conlurb Construções e Limpeza Urbana Eireli - CNPJ: 
69.936.730/0001-03 CC Estrada Construtora Ltda. - CNPJ: 04.891.901/0001-71. 
CODMATERIA=210188 

O débito decorre da seguinte irregularidade: Obras executadas com patologias construtivas que 
comprometeram sua funcionalidade no âmbito do Termo de Compromisso, o que caracteriza infração às 
normas a seguir: Constituição Federal (art. 70, parágrafo único); Lei 8.443/1992 (art. 8º); responsabilidade 
contatual (cláusula oitava, parágrafo primeiro). 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 
19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 22/4/2026: R$ 3.315.948,11; 
b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais 
do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 
(art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 
sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 
Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 
quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O pagamento do débito pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou 
por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba 
"Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente 
pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 80411408.
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Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade acima indicada, dos valores 
históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto podem 
ser obtidas junto à Central de Atendimento ao Cidadão: Portal TCU > Fale Conosco > Dúvidas Processuais 
(https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 0800-644-2300, opção 2 - atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 10h às 18h. 

PAULO EMÍLIO DE MORAES GARCIA 
Chefe de Serviço - Substituto 

(Publicado no DOU Edição nº 99 de 28/05/2026, Seção 3, p. 411)   
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EDITAL 0449/2026-TCU/SEPROC, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

Processo TC 020.497/2025-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Marcio Luiz da Rosa das Neves, CPF: 801.605.737-34, para, no prazo de quinze dias, a contar 
da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou 
recolher aos cofres Caixa Econômica Federal valores históricos atualizados monetariamente desde as 
respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 26/5/2026: R$ 421.401,50. 
CODMATERIA=210231 

O débito decorre das seguintes irregularidades: Inserção de dados não fidedignos no Sistema 
de Segurança Tecnológica (SISET), proporcionando a ocorrência de fraude sistêmica e desvio de recursos, 
o que caracteriza infração às normas a seguir: arts. 37, caput, e 70, parágrafo único, da Constituição Federal; 
art. 93 do Decreto-Lei 200/1967; normativos internos da Caixa: CO020, versão 102; TE231, versão 003; 
RH200, versão 009; e MN RH053, versão 010. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 
19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 26/5/2026: R$ 511.616,93; 
b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais 
do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 
(art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 
sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 
Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 
quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, das irregularidades acima indicadas, dos valores 
históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser obtidas junto 
à Central de Atendimento ao Cidadão: Portal TCU > Fale Conosco > Dúvidas Processuais 
(https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 0800-644-2300, opção 2 - atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 10h às 18h. 

PAULO EMÍLIO DE MORAES GARCIA 
Chefe de Serviço - Substituto 

(Publicado no DOU Edição nº 99 de 28/05/2026, Seção 3, p. 412)   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 80411408.
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EDITAL 0451/2026-TCU/SEPROC, DE 26 DE MAIO DE 2026 

TC 025.850/2024-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO GLAUCIO GOTARDO CESAR, CPF: 034.763.486-95, do Acórdão 6842/2025-TCU-
Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 23/9/2025, proferido no processo 
TC 025.850/2024-5, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher 
aos cofres Fundo Nacional de Saúde valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas 
datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 
acrescido dos juros de mora até 26/5/2026: R$ 260.517,47; em solidariedade com o responsável Drogaria 
Cesar Ltda. (15.140.476/0001-03). O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de 
quinze dias a contar da data desta publicação.  
CODMATERIA=210278 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 
datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser obtidas junto à Central de Atendimento ao Cidadão: 
Portal TCU > Fale Conosco > Dúvidas Processuais (https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 
0800-644-2300, opção 2 - atendimento de segunda a sexta-feira, das 10h às 18h. 

PAULO EMÍLIO DE MORAES GARCIA 
Chefe de Serviço - Substituto 

(Publicado no DOU Edição nº 99 de 28/05/2026, Seção 3, p. 412) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 80411408.
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ATAS 
 

PLENÁRIO 
 

ATA Nº 18, DE 20 DE MAIO DE 2026 
(Sessão Extraordinária do Plenário) 
Presidência: Ministro Vital do Rêgo (Presidente) 

CODMATERIA=210281 

Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
Secretária das Sessões: AUFC Lorena Medeiros Bastos Correa 
Subsecretária do Plenário, em substituição: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
Às 15 horas e 17 minutos, o Presidente declarou aberta a sessão extraordinária do Plenário para 

celebração da posse do Ministro Odair Cunha, com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues, 
Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Bruno Dantas, Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus; do Ministro-
Substituto Weder de Oliveira; e da Representante do Ministério Público, Procuradora-Geral Cristina 
Machado da Costa e Silva. 

Ausentes, em missão oficial, o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa e o Ministro Antonio 
Anastasia; e, por motivo de férias, o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

Compuseram a mesa de honra as seguintes autoridades: o Presidente do TCU, Ministro Vital do Rêgo; 
o Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva; o Presidente do Congresso Nacional, Senador Davi 
Alcolumbre; o Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Hugo Motta; e a representante do 
Ministério Público junto ao TCU, Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

O Presidente comunicou que a sessão extraordinária se destinava à celebração da posse do Ministro 
Odair Cunha no cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, escolhido por meio do Decreto 
Legislativo nº 19, de 15 de abril de 2026, e nomeado por meio do Decreto Presidencial de 28 de abril de 
2026, em vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Aroldo Cedraz. 

Em seguida, solicitou aos Ministros Walton Alencar Rodrigues e Jhonatan de Jesus que recebessem 
o Ministro Odair Cunha e o acompanhassem à Sala das Sessões. 

Após a execução do Hino Nacional, foi realizada a leitura do Termo de Posse, bem como colhidas as 
assinaturas do presidente e do Ministro empossado. Na sequência, o Ministro Odair Cunha prestou o 
compromisso regimental e, como símbolo da investidura nesta Corte de Contas, recebeu a veste talar. 

A palavra foi concedida, sucessivamente, ao Presidente do TCU, Ministro Vital do Rêgo, para saudar 
o empossado em nome do Plenário do Tribunal; à Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva; 
e, por fim, ao Ministro Odair Cunha. Os pronunciamentos encontram-se, na íntegra, no anexo I desta Ata. 

Às 16 horas e 21 minutos, a Presidência agradeceu a todos que prestigiaram a solenidade e encerrou 
a sessão, da qual foi lavrada esta Ata, aprovada pelo Presidente e homologada pelo Plenário. 

                ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária do Plenário, em substituição 

Aprovada em 27 de maio de 2026. 

VITAL DO RÊGO 
       Presidente 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 80411408.


